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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 035/2025
Processo Adm: Nº PA 205/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 5 (CINCO) VEÍCULOS TIPO VAN 16 LUGARES (15+1), 1 (UM) VEÍCULO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE
E 1 (UM) VEÍCULO TIPO SUV FLEX, AMBOS ZERO KM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO
SOARES/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Empresas vencedoras valor total: R$ 2.009.900,00 (dois milhões e nove mil e novecentos reais): MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI
(03093776000787) com os lotes: 1, 2, 3 no valor total de R$ 2.009.900,00 (dois milhões e nove mil e novecentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUTO SOARES (BA), terça-feira, 28 de outubro de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

28/10/2025, 08:28 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 035/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DzblZL9baFK4ZwgL2E5eeGwyferAsj7PS13GHlSHbMnpi7DBbeHvcD8zG%2Fpx0_nnmqQmLwF9_6doj8xT_El7no%2FN5lFV_p5ZTZy… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO/GP n.º 306, Souto Soares/BA, em 28 de outubro de 2025. 

 
 

“Concede licença maternidade à servidora 
Kaylane Kely de Oliveira Araújo, abaixo 
relacionada e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e, 
 
Considerando certidão de nascimento, apresentados no dia 24 de outubro de 2025. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder à servidora pública municipal a senhora KAYLANE KELY DE OLIVEIRA ARAUJO, 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de servidores temporários desta Prefeitura, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias. 
  
 
Art. 2º- A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias terá início a partir do dia 05 de outubro de 2025, 
estendendo-se até o dia 01 de fevereiro de 2026. 
 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 05 de outubro de 2025. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Lucas Tadeu de Oliveira 

 = Prefeito = 
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